
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

COPIA 

E I NQ 60 

Autoriza a a:,uisiç7i,o de material. 

Povo do Município de Santa Rita do Mnpucaí, por seus repre-

sentantes decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei:- 

Art. 1= -. Fica a Prefeitura Municipal autorizada a adquirir, 

mediante concorr'àlcia púdica, o seguinte material e semoventes para seu 

serviço:- 

a) - Móveis e utensílios para escolas rurais 	...... 	Cr$18.000,C 

b) - animais para o serviço de impesa fmlblica 	  " 4.000,C 

Art. 22  - Para ocorrer ás despesas determinadas pelo art. 12, 

, 
serão consignadas as verbas necessarlas em dotaçoes próprias do orçamento 

para 1.949. 

Art. 32  - Revogadas as disposiçSes em contrário, entrara' esta 

lei em vigor em 12  de janeiro de 1.949. 

andoz  portanto, a todos, a quem o conhecimento e e-
xecuçao esta lei pertencer, que a cumpram e façam cum. 
prir ao exatamente como nela se contém. 

Registre-se e publique-se. 

2refeitura Municipal de Santa Rita do Sapural, 22 de novembro de 1.948. 

a) hor4eio Capistrano de Alckmin, Prefeito Municipal 

a) José Junqueira, Secretário. 
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